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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.145

Considera  como  hóspede
ilustre e insignes do Município
de Mirassol, o Senhor Doutor
Antonio  Baptista  Gonçalves,
Presidente  da  Comissão  de
Valorização  da  Advocacia  e
Conselheiro Seccional da OAB-
SP.

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO, Prefeito Municipal
de Mirassol, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei,

Considerando  que  o  Município  de  Mirassol  estará
recebendo  a  ilustre  visita  do  Senhor  Doutor  Antonio
Baptista Gonçalves, Presidente da Comissão de Valorização
da Advocacia e Conselheiro Seccional da OAB-SP, no dia 09
de março de 2023.

DECRETA:
Art.1º - Fica declarado hóspede ilustre e insigne do

Município de Mirassol,  o Senhor Doutor Antonio Baptista
Gonçalves,  Presidente  da  Comissão  de  Valorização  da
Advocacia e Conselheiro Seccional da OAB-SP.
Prefeitura Municipal de Mirassol, 28 de fevereiro de 2023.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal

Renato Scochi
Chefe de Gabinete

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura
Municipal,

na data supra
Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
...........................................................................................................

DECRETO Nº 6.146

Considera  como  hóspede
ilustre e insignes do Município
de Mirassol, o Senhor Doutor
Hélio Rubens Batista R. Costa,
Conse lhe i ro  Federa l  e
Procurador  Constitucional
Adjunto do Conselho Federal
da OAB-SP.

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO, Prefeito Municipal
de Mirassol, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei,

Considerando  que  o  Município  de  Mirassol  estará
recebendo a ilustre visita do Senhor Doutor Hélio Rubens
Batista  R.  Costa,  Conselheiro  Federal  e  Procurador
Constitucional Adjunto do Conselho Federal da OAB-SP, no
dia 09 de março de 2023.

DECRETA:
Art.1º - Fica declarado hóspede ilustre e insigne do

Município de Mirassol, Senhor Doutor Hélio Rubens Batista
R. Costa, Conselheiro Federal e Procurador Constitucional
Adjunto do Conselho Federal da OAB-SP.

Prefeitura  Municipal  de  Mirassol,  28  de fevereiro  de
2023.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal

Renato Scochi
Chefe de Gabinete

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura
Municipal,

na data supra
Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
...........................................................................................................
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